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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRANTES: 

 

Pelo presente contrato de prestação de serviços educacionais e na melhor forma do Direito, de um lado: 

CONTRATANTE: Portador dos dados informados no momento do cadastro e arquivados em nosso banco 
de dados, identificado por login e senha, doravante chamado de aluno. 

CONTRATADA: A empresa de razão social DOUGLAS BARCALA PRODUCOES MUSICAIS e nome fantasia 
DURLEY MUSIC, inscrita no CNPJ sob o nº 19.445.755/0001-28, com sede administrativa na Av. Elisio 
Teixeira Leite, 909 - Freguesia do Ó, SP, CEP 02801-000. 

As partes acima referidas têm entre si, justo e acertado, o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS na Área de Ensino na Modalidade de Educação a Distância, que se regerá pelas cláusulas e 
condições a seguir apresentadas: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: 

 

1.1 - O CONTRATANTE neste ato contrata e adquire a prestação de serviços na área educacional para 
oferta de acesso à área de membros exclusiva do Curso de Saxofone, oferecido pela CONTRATADA na 
modalidade de educação a distância conforme requerimento de matrícula, denominada CURSO 
ELEMENTAR DE SAXOFONE. 

 

1.1.1 - As aulas do Curso seguirão o cronograma publicado pela CONTRATADA, serão gravadas e, 
posteriormente, transmitidas na área de membros oferecida pela CONTRATADA, com disponibilização 
em datas e horários predefinidos exclusivamente por ela e sujeitos a alteração a qualquer tempo. 

 

1.1.2 - O calendário e cronograma das aulas e atividades serão disponibilizados aos alunos por meio da 
seção de ajuda situada na área de membros. 

 

1.1.3 - A CONTRATADA se compromete a prezar ao máximo pela estabilidade do calendário proposto, 
evitando alterações desnecessárias. Entretanto, reserva-se ao direito de, por motivos imprevisíveis, de 
força maior ou estritamente necessários, proceder modificações no calendário proposta, para evitar 
prejuízo no andamento das aulas. Neste último caso, a CONTRATADA compromete-se a informar as 
remarcações imprescindíveis ao CONTRATANTE com a maior antecedência possível. 
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1.1.4 – O acesso ao Curso de será feito através do Link https://cursodesaxofonecgg.club.hotmart.com/ 
ou qualquer outro meio de acesso que será informado oportunamente, onde o CONTRATANTE terá 
acesso enquanto sua assinatura estiver ativa. 

 

1.1.5 – Em hipótese nenhuma será permitida a gravação das aulas (seja em vídeo ou em áudio) para uso 
pessoal ou de terceiros, a título gratuito ou oneroso, podendo incorrer em sanções penais, sem prejuízo 
de reparação por perdas e danos, para quem o fizer. 

 

1.1.6 – A CONTRATADA se reserva ao direito de monitorar o acesso do CONTRATANTE a fim de coibir a 
prática de qualquer forma e modalidade de violação de direitos autorais e/ou compartilhamento 
indevido do conteúdo da comunidade e senhas de acesso. 

 

1.1.7 – A CONTRATADA se compromete a manter o sigilo absoluto das informações colhidas e a utilizá-
las tão somente no combate à violação dos direitos autorais e uso indevido dos materiais disponibilizados. 

 

1.1.8 – O CONTRATANTE tem ciência de que para poder usufruir dos serviços ora contratados, precisará 
ter acesso a um computador com conexão rápida a internet, sendo recomendado a utilização de um 
serviço de banda larga estável, o qual fica a seu cargo a obtenção. Também é imprescindível possuir um 
endereço eletrônico pessoal (e-mail) e fixo, de acesso constante, que deverá ser informado à 
CONTRATADA, uma vez que o relacionamento entre CONTRATANTE e CONTRATADA acontecerá 
principalmente via e-mail. 

 

1.1.9 – A CONTRATADA reserva-se ao direito de, discricionariamente, cancelar a comunidade, restituindo 
integralmente o CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente já efetuados em até 60 (sessenta) dias. 

 

1.2 – Após a confirmação de matrícula, ao CONTRATANTE será liberado acesso à área de membros 
exclusiva, desenvolvida pela CONTRATADA. Durante o acesso à área de membros, o CONTRATANTE 
poderá tirar eventuais dúvidas que surjam quanto à funcionalidade do sítio, o qual será feito por meio do 
canal de atendimento ao aluno disponibilizado pela CONTRATADA. Assim, não subsistirá qualquer 
alegação de desconhecimento do conteúdo ou do sítio disponibilizado, face à disponibilização de pronto 
atendimento da CONTRATADA. 

 

1.3 – O valor aplicado à contratação da assinatura anual é de R$ 1.199,88 (Hum mil cento e noventa e 
nove reais e oitenta e oito centavos). 
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1.3.1 – A CONTRATADA poderá oferecer descontos a alguns alunos conforme critérios puramente 
discricionários, não se obrigando a fazê-lo como regra (vide cláusula 3.5). 

 

1.4 – A CONTRATADA ressalta ser prestadora de um serviço cultural e educacional. Podendo oferecer 
certificados ao CONTRATANTE após concluso todo o conteúdo. 

 

1.5 – Ambas as partes estão cientes e se obrigam a aceitar e cumprir todas as cláusulas deste contrato, 
e, caso assim não façam, poderão responder civil e criminalmente. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENSINO A DISTÂNCIA: 

 

2.1 - Para fins deste contrato, considera-se como “a distância” os serviços educacionais prestados de 
forma diversa da presencial, por meio da transmissão de vídeo e som diretamente até a localidade onde 
o CONTRATANTE se encontra, desde que este tenha preenchido todos os requisitos técnicos exigidos 
neste contrato. 

 

2.1.1 - A CONTRATADA não se responsabiliza, de forma alguma, pela obtenção ou manutenção, por parte 
do CONTRATANTE, dos equipamentos e serviços necessários ao bom acompanhamento do treinamento 
e, ainda, não considera como causa de rescisão contratual sem pagamento de multa a superveniência de 
problemas técnicos de responsabilidade que não seja sua. Também não se responsabiliza pela qualidade 
e eficiência dos serviços e equipamentos fornecidos pelas prestadoras de serviços de telecomunicações 
e provedores de acesso à internet, por quaisquer limitações ou problemas de conexão ou banda de 
internet, configurações de computador e perda de acesso, estando totalmente isenta de qualquer 
responsabilidade. Desta forma, torna-se imprescindível a verificação dos requisitos mínimos por parte do 
CONTRATANTE. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA MATRICULA E PAGAMENTO: 

 

3.1 - A configuração do ato formal de matrícula dá-se pelo aceite deste contrato, configurado pela 
marcação da opção “li e aceito os termos desse contrato” na área de matrículas, em campo próprio, no 
site da CONTRATADA ou de terceiro que agir como gateway (porta de entrada) de pagamento. 

 

3.1.1 - A CONTRATADA reserva-se ao direito de recusar a matrícula do CONTRATANTE que porventura 
encontre-se em estado de inadimplência com a CONTRATADA em outros serviços. Ainda, se reversa ao 
direito de recusar a matrícula do CONTRATANTE que já tenha cursado em sua Instituição e não tenha 
respeitado as regras de urbanidade, educação, respeito e bom convívio com o curso, professores, 
especialistas e outros alunos. 

http://www.cursodesaxofone.com.br/
mailto:cursosax@congregar.net


 

  

 

Av. Elísio Teixeira Leite 909 – Sala 01 

Freguesia do Ó – SP | CEP: 02801-000 

www.cursodesaxofone.com.br | cursosax@congregar.net 

 

 

3.2 - A contratação será feita conforme escolha pré-estabelecida pelo CONTRATANTE e o pagamento 
será realizado mediante cartão de crédito, boleto e demais formas disponibilizadas pela “Hotmart” 
(plataforma de acesso as aulas e pagamento) ou qualquer outra operadora de crédito a critério da 
CONTRATADA. Desta forma, deverá o CONTRATANTE conhecer e acatar as regras e disposições 
contratuais da mediadora do serviço (PagSeguro, Pagar.me ou qualquer outra), dentre elas: taxa de 
administração, juros e acréscimos eventualmente incidentes, ainda que estes não tenham qualquer 
relação com a CONTRATADA. 

 

3.2.1 - A renovação da assinatura anual será automática, ficando a critério do CONTRATANTE solicitar o 
seu cancelamento previamente à data de renovação. Frise-se que a referida renovação automática não 
prescinde de vontade, autorização ou manipulação da CONTRATADA, tratando-se de “mecanismo 
padrão e inalterável” da plataforma utilizada (Hotmart), não possuindo a CONTRATADA, por isso, 
qualquer responsabilidade quanto à renovação automática. Neste passo, a CONTRATADA se obriga, no 
entanto, a enviar avisos prévios à renovação automática, a fim de cientificar o CONTRATANTE de tal 
renovação, evitando quando imbróglio ou prejuízo decorrente disto. 

 

3.3 - Na hipótese de, e somente se, a CONTRATADA disponibilizar o pagamento mediante boleto 
bancário, este será realizado apenas por pagamento à vista. 

 

3.3.1 - Para os pagamentos via boleto bancário, a confirmação de matrícula se dará apenas após a 
compensação do pagamento do boleto. A simples emissão do boleto ou do comprovante não garante a 
matrícula e vaga no grupo e área de membros. 

 

3.4 - Na hipótese de cancelamento, nos termos da cláusula 7.2, fica o CONTRATANTE ciente que correrão 
às suas expensas as taxas, juros e despesas de qualquer natureza que eventualmente forem incidentes 
em função desta modalidade de pagamento. 

 

3.5 - A CONTRATADA poderá, a seu critério, conceder descontos ou bolsas sobre os valores acima, não 
se obrigando, de forma alguma, a perpetuar tais descontos ou generalizá-los. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DOS VIDEOS: 

 

4.1 - Os vídeos das aulas são transmitidos via plataforma do Hotmart sendo propriedade intelectual da 
instituição contratada, assim como as atividades propostas e quaisquer materiais fornecidos durante as 
vídeo aulas, lives ou por meio do grupo privado. Quaisquer violações dessas disposições estão sujeitas às 
sanções previstas pela lei penal, assim como ações no âmbito civil, sem prejuízo de perdas e danos. 
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4.1.1 - A CONTRATADA não se responsabiliza por problemas técnicos que o CONTRATANTE venha a 
encontrar, não se obrigando assim a estender o prazo de disponibilidade dos vídeos em caso de 
problemas que não tenham ocorrido por sua causa. 

 

4.1.2 - Fica proibida a gravação, por qualquer meio, das aulas em vídeos ou em áudio, bem como, dos 
materiais utilizados na comunidade, mesmo que apenas para reprodução privada. Também fica proibido 
o compartilhamento de dados de login (usuário/senhas) e de materiais a título oneroso ou gratuito. Os 
dados para acesso são individuais e intransmissíveis, sem qualquer exceção. A não observância desta 
cláusula levará à rescisão unilateral do contrato, nos termos das cláusulas 6.4 e 7.1, bem como, a tomada 
de medidas para as devidas reparações civis e criminais previstas em lei, sem prejuízo de perdas e danos. 

 

4.1.3 - O CONTRATANTE fica ciente da utilização, pela CONTRATADA, de ferramentas técnicas para 
monitorar qualquer tipo de reprodução não autorizada dos vídeos das aulas, bem como, contratação de 
empresas terceirizadas especializadas no combate à pirataria. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 

5.1.1 - Planejar os serviços de ensino referentes à elaboração de calendário das aulas, fixação de carga 
horária, designação de especialistas, definição de atividades e outras providências inerentes às atividades 
docentes; 

 

5.1.1.1 -  A prestação de serviços ora contratada é atividade de meio e, em hipótese alguma, será 
considerada como de fim ou de resultado, pois o seu cunho é meramente educacional, cujo resultado 
varia de acordo com seu empenho, dedicação e capacidade de assimilação dos conteúdos atinentes, 
exclusivamente a cada participante e não é possível ter gerência da prestadora de serviços. 

 

5.1.2 - Atender ao cronograma de atividades, observado sempre o fuso horário de Brasília, apresentando 
as aulas na data e no horário previamente indicados, reservando-se o direito de modificações, conforme 
disposto no 1.1.3 da Cláusula 1ª deste contrato. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

6.1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
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6.1.1 - Realizar o pagamento da sua participação, obedecendo aos prazos estabelecidos no momento de 
sua matrícula, estando sujeito à interrupção da prestação dos serviços previstos neste termo caso o 
pagamento não seja efetivado conforme contratado; 

 

6.1.2 - Possuir equipamento e garantir configuração que preencha todos os requisitos técnicos 
necessários o acompanhamento da comunidade; 

 

6.1.3 - Respeitar todas as disposições contratuais, bem como as regras de conduta contidas no Programa. 

 

6.2 - A não realização de eventual atividade prevista por parte do CONTRATANTE não o exime da 
efetuação do pagamento. Assim, mesmo que o CONTRATANTE não assista todas as vídeo aulas ou lives 
expositivas e não realize todas as atividades propostas à comunidade, não terá direito à restituição do 
pagamento de suposto valor correspondente. 

 

6.3 - O CONTRATANTE deve informar a CONTRATADA a respeito de qualquer alteração que ocorra em 
seus dados cadastrais, tais como: nome (alteração por estado civil ou ação judicial), e-mail, endereço, 
telefone e outros. Quaisquer prejuízos que o CONTRATANTE sofra devido a informações que a 
CONTRATADA não pôde repassar em função de dados cadastrais desatualizados não serão ressarcidos. 

 

6.4 - O CONTRATANTE se compromete, sob as penas da lei, a não reproduzir, copiar, gravar ou manter 
de qualquer forma ou meio disponível as vídeo aulas do treinamento, assim como a não compartilhar 
com terceiros as videoaulas ou os materiais da comunidade e senhas de acesso à rede social e área de 
membros. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

7.1 - A CONTRATADA reserva o direito de rescindir este contrato, sem pagamento de multa ou devolução 
dos valores referentes à parte já ministrada do treinamento, caso o CONTRATANTE desobedeça a alguma 
das obrigações previstas nesse instrumento. 

 

7.1.1 - O CONTRATANTE poderá, pelo período de 7 (sete) dias contados a partir da liberação de seu 
acesso à área de membros, realizar a rescisão do contrato sem a necessidade do pagamento de multa, 
não sendo necessário para tal a justificação de motivos, conforme disposição na legislação nacional 
vigente. 
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7.1.2 - O pedido de resilição de que trata o caput desta cláusula deverá ser formulado por escrito ao e-
mail cursosax@congregar.net com a solicitação de aviso de recebimento (sem o qual não será válido), ou 
por Correios, via AR, no endereço da CONTRATADA, acima disponibilizado.  

 

7.1.3 - A devolução de eventuais valores por parte da CONTRATADA será feita em até 60 (sessenta) dias 
corridos após a formalização do pedido de cancelamento, sendo observada as taxas, juros e correção 
monetária decorrentes disto, inclusive no que tange cobranças realizadas pela plataforma onde fica 
armazenado o material e o curso (Hotmart). 

 

7.1.4 - O não acesso à área de membros, às aulas, lives, aos materiais do treinamento, bem como o não 
pagamento da primeira parcela ou de qualquer outra parcela, não configura, em hipótese alguma, meio 
de reconhecimento de pedido de cancelamento de seu acesso à comunidade. 

 

7.1.5 - Na hipótese do CONTRATANTE optar por não renovar sua assinatura anual, deverá entrar em 
contato previamente com o suporte da “Hotmart” ou através do e-mail cursosax@congregar.net, sem 
prejuízo das regras acima dispostas. 

 

7.1.6 – Decorrido o prazo legal de 07 (sete) dias, caso o aluno efetue o cancelamento de sua assinatura, 
não haverá devolução de valores, valendo-se apenas para informação à CONTRATADA que, de acordo 
com a vontade do CONTRATANTE, poderá substituir a sua presença por outro participante. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1 - A vigência do presente contrato inicia-se na data do aceite e do preenchimento da ficha de matrícula 
(ou seja, na oportunidade em que o aluno clica em “li e aceito os termos desse contrato” na área de 
matrículas, em campo próprio, no site da CONTRATADA) e termina ao final do acesso à área de membros 
que foi contratado, respeitados os termos do 1.1.4 da cláusula 1ª. 

 

8.1.1 - Ficam excluídos do presente contrato a obrigação de fornecimento de qualquer material didático, 
como apostilas, livros e cadernos. A CONTRATADA se reserva ao direito de fornecê-los ou indicá-los por 
mera liberalidade, ou seja, sem incorrer em uma obrigação constante na prestação desses serviços. 

 

8.1.2 - A CONTRATADA, para fins de divulgação da Instituição e de suas atividades, livre de qualquer 
ônus, poderá utilizar-se do nome e imagem do CONTRATANTE, garantindo-lhe, por dolo ou culpa, a 
inexistência de qualquer efeito danoso a seu nome e/ou imagem. 

 

http://www.cursodesaxofone.com.br/
mailto:cursosax@congregar.net


 

  

 

Av. Elísio Teixeira Leite 909 – Sala 01 

Freguesia do Ó – SP | CEP: 02801-000 

www.cursodesaxofone.com.br | cursosax@congregar.net 

 

 

8.2 - Na hipótese de a CONTRATADA desenvolver alguma promoção ou oferecimento de bônus, esta não 
se responsabiliza pela ação ou omissão na prestação de serviços que dependam exclusivamente de 
atividade de terceiros, bem como, ressalva o direito de não estender os eventuais benefícios para aqueles 
que não se enquadrarem objetivamente nos critérios estipulados pela promoção. 

 

8.2.1 - Eventuais bônus seguirão rol de requisitos específicos que deverão ser conferidos nos informativos 
divulgados pela CONTRATADA em seus meios de publicação e que farão parte integrante do presente 
instrumento. 

 

8.3 - O presente contrato substitui totalmente quaisquer acordos anteriores convencionados pelas 
partes, verbais ou escritos, sobre a matéria objeto do mesmo. 

 

8.4 - A CONTRATADA não dá o direito do CONTRATANTE de se reutilizar ou revender o material de estudo 
a terceiros. Neste contexto aproveitamos a oportunidade para expor a redação do Art. 184 do Código 
Penal Brasileiro e as penas a que estão sujeitos os violadores. 

 

“Art. 184 Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, 
com intuito de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou 
processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou 
fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista 
intérprete ou executante, do produtor, conforme o caso, ou 
de quem os represente: (Redação dada pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com o intuito de 
lucro direto ou indireto, distribui, vende, expõe à venda, 
aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma 
reproduzido com violação do direito de autor, do direito de 
artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 
fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra 
intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. 

§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, 
mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro 
sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
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produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente 
determinados por quem formula a demanda, com intuito de 
lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme 
o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor de fonograma, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 4o O disposto nos §§ 1o, 2o e 3o não se aplica quando se 
tratar de exceção ou limitação ao direito de autor ou os que 
lhe são conexos, em conformidade com o previsto na Lei nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra 
intelectual ou fonograma, em um só exemplar, para uso 
privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto.”  

Resguardamos o direito de coletar as informações de usuários 
suspeitos de estar cometendo condutas ilícitas ou fraude.  

Essas informações podem ser usadas em processo judicial ou 
extrajudicial. Os infratores serão notificados e processados 
nos termos da lei, de acordo com a metodologia da Anticrime 
digital. 

 

8.5 Em nenhum caso a CONTRATADA ou seus fornecedores poderão ser responsabilizados por quaisquer 
danos ocasionados a qualquer, inclusive terceiros. 

 

8.6. As partes CONTRATADA e CONTRATANTE se reservam ao direito de resolver administrativamente, 
conjuntamente e democraticamente (com base nas regras deste contrato e da legislação vigente a 
espécie), quaisquer imbróglios que possam surgir decorrentes da presente contratação. Neste diapasão, 
é requisito sine qua non a tentativa de realização de acordo/conciliação de qualquer conflito decorrente 
deste contrato de forma administrativa e pessoal entre as partes, para, somente depois, levar para 
apreciação do judiciário, conforme estatuí as regras pertinentes. 

 

8.7. - As partes CONTRATADA e CONTRATANTE elegem o foro da comarca de São Paulo/SP para 
resolverem qualquer controvérsia resultante desse instrumento, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 

8.8. - Ao clicar em “li e aceito todos os termos desse contrato”, o CONTRATANTE automaticamente 
concorda com todas as cláusulas acima descritas. 
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